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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONSULTA PÚBLICA 002/2023 

A Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário Centro-Litoral MRAE-1 TORNA 

PÚBLICO a realização de uma Consulta Pública. O propósito desta Consulta é receber 

contribuições destinadas à dois temas, quais sejam:  

Item I: Atualização e Aprimoramento do Plano Regional de Saneamento Básico da 

Microrregião de Água e de Esgotamento Sanitário do Centro-Litoral MRAE-1. 

Item II: Requerimento da SANEPAR à Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário 

do Centro-Litoral - MRAE-1 para atribuição de prestação direta, com vistas à 

universalização dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no 

Estado do Paraná.  

No dia 15 de julho de 2020, foi sancionada a Lei Federal 14.026/2020, a qual introduziu o 

artigo 11-B na Lei Nacional de Saneamento Básico. Esse novo artigo estipulou que os 

contratos que regem a prestação dos serviços públicos de saneamento básico devem 

estabelecer metas de universalização, assegurando o fornecimento de água potável a 99% 

(noventa e nove por cento) da população e o tratamento de esgoto a 90% (noventa por cento) 

da população até o dia 31 de dezembro de 2033. Além disso, tais contratos também devem 

incluir metas quantitativas para garantir a continuidade do abastecimento, redução de perdas e 

aprimoramento dos processos de tratamento. 

No dia 9 de julho de 2021, o Estado do Paraná promulgou a Lei Complementar nº 237, a qual 

estabeleceu a criação de três microrregiões dentro de seu território. Esta lei delineia as 

diretrizes a serem seguidas para a consecução da política pública voltada à universalização 

dos serviços de abastecimento de água e saneamento básico no âmbito estadual. 

Em conformidade com o disposto na Lei Complementar 237/2021, o Poder Executivo 

estadual emitiu decretos, a saber, os Decretos estaduais 8.924, 8.925 e 8.926 de 2021, para 

estabelecer regimentos internos provisórios para cada uma das mencionadas microrregiões. 

Posteriormente, em 05 de julho de 2023, o Regimento Interno Definitivo da Microrregião de 

Água e Esgotamento Sanitário Centro-Litoral foi aprovado durante Assembleia do Colegiado 

Microrregional. 

É importante destacar que os Regimentos Internos Definitivos de cada Microrregião podem 

ser acessados através do seguinte endereço eletrônico: https://www.secid.pr.gov.br , na seção 

referente às “Microrregiões de Água e Esgoto”. 

Em dezembro de 2022, o Estado do Paraná, por meio de Audiências Públicas de cada 

MRAE’s, aprovou os Planos Regionais de Saneamento Básico (PRSB), cumprindo assim as 

exigências legais trazidas pela Lei Federal nº 14.026/2020 e garantindo não apenas a 

regularidade dos contratos em vigor, bem como o acesso a recursos federais por parte dos 

municípios paranaenses.  A atualização e aprimoramento dos Planos Regionais de 

Saneamento Básico para as 3 (três) Microrregiões de Água e Esgoto do Estado do Paraná 

surge justamente para incorporar as novas contribuições e estudos apresentados pelos titulares 

(municípios) e órgãos interessados (Ex.: Instituto Água e Terra – IAT) para fins de 

https://www.secid.pr.gov.br/
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contemplar a integralidade dos municípios paranaenses, principalmente aqueles que ainda não 

haviam instituído seus respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico. Destaca-se 

assim que, conforme o dispositivo acima, tais municípios poderão se utilizar do PRSB para 

fins de regularidade perante a Lei Federal. 

 

Com a edição dos Decretos Federais nº 11.466/2023 e 11.467/2023, abriu-se a possibilidade 

de regularização contratual dos municípios. As alternativas para regularização dos contratos 

considerados irregulares pela legislação federal serão definidas e geridas pela autarquia 

microrregional mediante os procedimentos de instituição de prestação direta ou concessão 

regionalizada. 

 

 

Desta forma, convidamos cordialmente todos os interessados, especialmente os profissionais 

atuantes no setor de saneamento e recursos hídricos, a participar da Audiência Pública. Todos 

os detalhes sobre o evento estarão disponíveis no sítio eletrônico: 

https://consultapublica.secid.pr.gov.br/  

 

 

As Audiências Públicas serão conduzidas pela Secretária-Geral da MRAE-1. 

 

 

Audiência Pública MRAE-1: Data 16 de novembro de 2023  

Horário: das 09:00 às 11:00, de forma virtual 

 

 

 
 

Curitiba (PR), 31 de outubro de 2023. 

https://consultapublica.secid.pr.gov.br/
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(Municípios que compõem a MRAE-1 – Centro Litoral) 
 
 

Adrianópolis  

Agudos do Sul  

Almirante Tamandaré 

Antonina  

Araucária  

Balsa Nova  

Bocaiúva do Sul 

Campina Grande do Sul  

Campo do Tenente 

Campo Largo  

Campo Magro  

Cerro Azul  

Colombo  

Contenda  

Curitiba  

Doutor Ulysses 

Fazenda Rio Grande  

Guaraqueçaba 

Guaratuba  

Itaperuçu  

Lapa  

Mandirituba  

Matinhos  

Morretes  

Paranaguá  

Piên  

Pinhais  

Piraquara 

Pontal do Paraná  

Quatro Barras  

Quitandinha  

Rio Branco do Sul  

Rio Negro 

São José dos Pinhais  

Tijucas do Sul  

 

 


